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LEI N9 834/79 
============= 

"Passa a integrar o Departamento de Educação e 
Cultura - DEC, o SERPHAI.'f - Serviço do Patri -
mônüi Histórico e .l\rtistico Ivíunicipal criado 
por esta Lei 11 • 

-~ Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l!! - O SEP.PHA!i!, criado nos termas desta Lei passa a deno
minar~se Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Municipal 
SEBPHAiW, subordinado diretamente ao DEC - Departamento de Educação 
e Cultura, instituído pela Lei nQ 765/77. 

Art. 2Q - Todas as iniciatj.vas administrativas de responsabi
lidade do SEBPHAM, que interferirem no conjunto tombado pelos po -
d~res públicos federal e e~tadual, ou em algumas de suas constru
çoes componentes, depemderao, nos termos do Decreto-Lei Federal n. 
25, de 30 de novembro de 1937, e da Lei Estadual n. 5.775, de 30 
de setembro de 1971, de prévia anuência e P.ermanente orientação ' 
do Instituto do Patrimônio Histórico e Artistjco Nacional, do ' 
l1Iinistério da Educação e Cultura e de Instituto J:istadual do Patri
mônio Histórico e Artístico - IEPHA/r:IG. 

Parágrafo unico - Para os efeitos deste artigo, uoderá o 
SEP.PHM.I promover a celebração de convênreos com o Inst.ituto do Pa 
trimônio HistÓrj ce e Artístico Nacional e com o Instituto .O:sta 
dual do Patrimônio Histórico e Artistice, neles prevendo-se a de
legação ou delegações de competências mútuas, transferência de re
cursos, mútuos auxilies, atos estes sujeitos à previa autorizaçao 
da Câmara 1iunicipal. 

Art. 3º - As atividades administrativas do SERP11\l'.I, deverãlll 
processar-se em perfeita consonância com a orientação e tratados 
do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e do 
Instituto Esta dual do Patrimônio IU stÓrico e .~rt{stico. 

Art. 4º - Jis atribu:içÕes conferidas à_Chefia dü SBRPHAI\II, su
bordinada diretamente am Diretor do DEC, sao as seguintes: 

I 

Il 

Exercer proteção a todos os bens mpvej.s e imóveis 
públicos ou particulares existentes no l\'.funic{pj_o, 
de que tratam o Decretm-Lei Eederal n~ 25 e a Lei 
Estadual n. 5.775/71; 
Proceder ao levantamento e tombamento dos bens ' 
considerados de excepcional valor histÓrj.co,. ar -
queolÓgico, etnográfico, paisagístico, paleográ -
fico, bibliográfico ou ar;!:Ístico existe,Bte no 1 

TuiunicÍpio e cuja preservaçao e conservaçao sejam 
de interesse do poder público municipal, inventa
riando-os e classificando-os; 

Ill - J!;xerce1"', por c1eleg8çDo q_ue yenl1a a ser f~j.ta pelo 
lI'H!;N ou lBPH,~/l:íG, a nroteçao, conservaçao e f:i.s
calização dos bens to!nbados no J:.IunicÍpio; 
Pro;;;over obras de recuueração, conservação, repa-

rv ... ' ' -raçao ou courolernentares necessar:ias a preservaçao 
- r -dos bens referjdos no J.tem Il e, por delegaçao, 

IV 

os referj.dos no item Ill; 
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V - ~,~~i1'ter sj_storna de ,,j_gJ_lê11cin per•1ua11e11te para :.1 :pi,.,o-I;e-
d t l . t' . t' t• . . . cc10 os roorrL11nen os 1J_s 01·1cos e rtr is J_cos n111112c1pa1s, 

.,, , ' - , -
r~ecox·rendo 1 se necessario, a coope2--açao dos or·gaos ' 
J?Olj eia j_sº 

.. úrt º 5 º- O cargo de Gl1efe do }31~Rl)~_-I.ü:,~, de :pro1liinento 
de livre escolha do Prefeito. 

em comis-

lºará,qrafo Uni co - O vencimento do cargo de Chefe do 
enquadrado~no n{vel X, nos termos da Lei n. 802/78. 

SJ~~F~PllALT, 

.~rt. 62 - Ao Chefe é'o S~iiPHM.1 incumbe: 
I 

Il 

Ill 

IV 

V 

VI 

Dirj_gir, coodenar e fiscalizar todas as atividades 
do Órgão; 
Elaborar, anualmente, o planQ de trabalho do Servi
ço, enc::::Jinhc, r;do-o à aprovaça o do Prefeito Munici -
pal, através do Diretor do DEO; 
Estabelecer e manter sistema de viP:ilflnci2 uerma - '-' , ... 
nente para a proteçao dos monuraentos historicos e 
Artísticos, sob a jurisdição do l!iunic{pio; 

- Promover a execução de obras de restauração, recu-
- - , t peraçao e de conservaçao de bens historicos, artis 

ticos e culturais; 
l;fa nter permanente conte to com o Instõ tu to do Pa tri
mônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN e com 
o instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Ar
tístico - Ifil'HA /l.IG, visando a preservação dos ' 
bens tombados e ao cumprimento das normas especi -
ficas aprovadas; 

- Fazer cumprir os proceitos e normas instituídas 
pelo Decreto-Lei Federal n. 25, de 30 de Novembro 
de 1937, Lei EstadBal n. 5.775, de 30 de Setembro 
de 1971 e legislaçao complementar. 

Parágrafo Único - As atrib11içÕes conferidas ao Chefe por 
este artigo, não excluem outras que venham a ser atribuídas por Decre
to do Prefeito rllunicipal. 

Art. 7g - Revoga das as dj s12osiçÕes em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe -
cimento e_a execução da presente Lei pertencerm que a cumpram e a façam 
cumprir tao inteiramente como hela se contém. 

PREFEITURA !VIUI'flCiPAL DE SANTA LUi1A, 19 DE FEVERElRO 
DE 1979. 
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Chefe d~ Gabinete. 


